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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural



	

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  DO 3º QUADRIMESTRE DE 2020

	Parecer nº
	1/2021

	Data:
	25/02/2021



RELATÓRIO

I.	Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei nº 5.370/2018, nos termos da LC no 101, art. 4º, §1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

	A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER

II. 	Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na LC no 101, art. 9º, § 4º, para o 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2020, sendo realizada a audiência na data de 25/02/2021 conforme ata registrada sob o nº 1/21, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3/2006.

III.    A Secretária Municipal de Finanças explicou que, em relação às Receitas, conforme o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal, do quadrimestre de outubro a dezembro, o total previsto, que corresponde ao somatório das receitas correntes e de capital, excluídas as deduções da receita, foi estimado na Lei de Orçamento para o exercício de 2020 no montante de R$ 85.431.387,12. A receita efetivada no período



de janeiro a dezembro de 2020 foi de R$ 90.094.307,27, tendo sido arrecadado, portanto, 105,46% da meta anual. 
	 
IV.    Com relação às Despesas, considerando todas as fontes de recursos, a Despesa Total liquidada, nela incluída a transferência da cota patronal para o  RPPS, no período de janeiro a dezembro de 2020, apresentou uma execução inferior à Receita Total realizada. Em valores acumulados, a correlação despesa total/receita total foi de 92,13%, demonstrando um superávit na execução orçamentária de R$ 6.644.202,55. Esse resultado confirma o atingimento das metas programadas para o período. 
 	 Ficou demonstrado, assim, que foram atingidas as metas fiscais estabelecidas, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V -   Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 3º quadrimestre de 2020, em relação aos resultados primário e nominal.

VI.    	 Segue o presente à Mesa Diretora da Casa para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da LC 101/2000.




Ver.  Flávio Habitzreiter
Presidente da COF



Ver. João Boll
Vice-Presidente da COF
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